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GABINETE DO VEREADOR ALMIR FERNANDO

                                                 PROJETO DE LEI Nº ____/2013

Ementa:  Inclui   no   Calendário 
Oficial de Eventos do Município do 
Recife,  o  Dia  Municipal  das Artes 
Marciais. 

Art. 1º Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, o Dia Municipal 
das Artes Marciais, a ser comemorado no dia 14 de agosto de cada ano. 

Art. 2º A sociedade civil organizada poderá realizar eventos sobre o Dia Municipal das 
Artes   Marciais,   a   exemplo   de   palestras,   treinamentos,   seminários,   apresentações 
entre   outras   técnicas  especificas   para   cada  arte   marcial,   que   contribuam  para  a 
divulgação dos propósitos estabelecidos nesta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Recife, 15 de novembro de 2013.

__________________________
ALMIR FERNANDO

VEREADOR DA CIDADE DO RECIFE
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GABINETE DO VEREADOR ALMIR FERNANDO

JUSTIFICATIVA

É cediço que uma Cidade que reconhece e fomenta as suas manifestações culturais 
revela, por inerência, a sensibilidade de seu povo pelas questões que alimentam a 
alma humana. E, neste aspecto, a oficialização e consequente comemoração de um 
evento ou manifestação cultural por parte do Poder Público é o mínimo a ser realizado 
para se alcançar o referido desiderato. 

Nesse  passo,  apresento  esta  preposição  para  o   reconhecimento  do  KARATÊ,  do 
KUNG FU, do JUDÔ, do JIUJITSU, do AIKIDÔ, do HAPKIDÔ, do TAEKWONDO, do 
BOXE, do SAMBO, do SILAT, do NINJUTSU, do WING CHUN, do KRAV MAGA, do 
MUAY   THAI,   do   KENDO,   do   HUSTLE,   do   KICKBOXING,   do   WRESTLING,   da 
CAPOEIRA,  e   tantas  outras  artes  marciais   existentes  no  mundo  e  praticadas  no 
Brasil, especificamente a CAPOEIRA que no conjunto é mais do que uma arte, é um 
retrato cultural presente em nossa nação, reveladora de valores indispensáveis para 
uma vida plena e harmoniosa, como a disciplina, o respeito e a perseverança. 

É sabido que a pratica destas artes marciais, leva ao cidadão benefícios tanto físicos, 
como psicológicos. Melhora a coordenação motora, a motricidade, o desenvolvimento 
cardiovascular,  bem como o aumento da massa muscular. Também alivia  tensões 
psíquicas e ajudam no desenvolvimento do raciocínio, autocontrole e confiança. 

Recife, 15 de novembro de 2013.

__________________________
ALMIR FERNANDO

VEREADOR DA CIDADE DO RECIFE


